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ATO DE SANÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Marianópolis do Tocantins, 

Estado do Tocantins, nos termos do parágrafo 1°, do 

artigo 66, da Constituição Federal e art. 33 da Lei 

Orgânica Municipal, SANCIONA, integralmente, o Projeto 

de 002/2025, de 21 janeiro de 2025, de autoria do 

Executivo, aprovado na sessão ordinária, em 12 de maio 

de 2025, transformando na Lei nº 524/2025, de 22 de 

maio de 2025, que " Dispõe sobre o parcelamento de 

débitos previdenciários do Município de Marianópolis do 

Tocantins com seu Regime Próprio de Previdência Social 

(PREVIMAR) e dá outras providências”  

 

Para que surta efeitos legais, registre o ato, publique-se 

e arquive-se 

 

Gabinete do Prefeito de Marianópolis do Tocantins, em 

22 de maio de 2025 

 

Saulo Costa Moreira 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI N° 524 DE 22 DE MAIO DE 2025 

 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos 

previdenciários do Município de Marianópolis do 

Tocantins com seu Regime Próprio de Previdência 

Social (PREVIMAR) e dá outras providências. 

 

O Povo do município de Marianópolis do Tocantins, 

Estado do Tocantins, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica autorizado o parcelamento dos débitos 

previdenciários do Município de Marianópolis do 

Tocantins com seu Regime Próprio de Previdência Social 

- RPPS, gerido pelo PREVIMAR - Fundo Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Marianópolis do 

Tocantins, decorrentes de contribuições patronais do 

custo normal e custo suplementar devidas e não 

repassadas pelo ente federativo até a competência de 

dezembro de 2024, incluindo o décimo terceiro, em até 

60 (sessenta) prestações mensais, iguais e sucessivas, 

conforme art. 14 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 

junho de 2022. 

Art. 2º. Para apuração do montante devido a ser 

parcelado os valores originais serão atualizados pelo 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 

acumulado mensalmente, acrescido de juros simples de 

Marianópolis do Tocantins - TO, quinta-feira, 22 de maio de 2025. 
EDIÇÃO Nº  485 

Ano V, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 
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0,50% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data 

de vencimento até a data da assinatura do termo de 

acordo de parcelamento. 

Art. 3º. As prestações vincendas serão atualizadas 

mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, acumulado mensalmente, acrescido 

de juros simples de 0,50% (meio por cento) ao mês, 

acumulados desde a data de consolidação do montante 

devido no termo de acordo de parcelamento até o mês 

do pagamento.  

Art. 4º. As prestações vencidas serão atualizadas 

mensalmente pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, acumulado mensalmente, acrescido 

de juros simples de 0,50% (meio por cento) ao mês e 

multa de 1,00% (um por cento), acumulados desde a data 

de vencimento da prestação até o mês do efetivo 

pagamento. 

Art. 5º. Fica autorizada a vinculação do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM como garantia das 

prestações acordadas no termo de parcelamento e das 

contribuições previdenciárias não incluídas no termo de 

acordo de parcelamento e não pagas no seu vencimento. 

Parágrafo Único. A garantia de vinculação do FPM deverá 

constar de cláusula do termo de parcelamento de 

autorização fornecida ao agente financeiro responsável 

pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do 

termo. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 14 - Revogam-se disposições em contrário.  

 

 GABINETE MUNICIPAL DO PREFEITO DE 

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS – TO, ESTADO DO 

TOCANTINS – TO, 22 DE MAIO DE 2025. 

 

SAULO COSTA MOREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 41/2025 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 11/2025 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARIANOPOLIS DO 

TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, com fulcro no 

artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, e no Decreto Municipal 005/2024 de 05 de 

fevereiro de 2024, torna público para conhecimento dos 

interessados que se encontra a disposição o Edital de 

Credenciamento nº 11/2025 para CREDENCIAMENTO DE 

PESSOAS FÍSICA E/OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS, 

NO ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS - TO, na conformidade 

do especificado no Termo de Referência – Anexo I, 

baseado em Inexigibilidade de Licitação conforme o 

disposto no art. 74 inciso IV da lei 14.133/2021, com 

início e recebimento dos documentos de habilitação a 

partir do dia 28/05/2025. Edital e Anexos poderão ser 

retirados presencialmente na Prefeitura Municipal de 

Marianópolis do Tocantins, pelo e-mail: 

comprasmarianopolisto1@gmail.com, pelo site 

https:/marianopolis.to.gov.br. Maiores informações pelo 

telefone: (63) 98462 5680. 

 

Marianópolis do Tocantins/TO, 22 de maio de 2025. 

 

Daniel Alves Pinto 

Gestor do FMS 

 

Paula Ribeiro Araújo Rodrigues 

Presidente da Comissão de Contratação 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 36/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins/TO, 

comunica aos interessados, a celebração do seguinte 

contrato: 

Contratado: BANDA BROTOS PRODUÇÕES E EVENTOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 15.573.149/0001-37, 

estabelecida a Quadra 405 Norte, Alameda 07, QI 13, 

Lote 07, S/Nº, Centro, Palmas – TO, CEP: 77006-212. 

Objeto: Prestação de serviços de Show Musical com 

"BANDA BROTOS" destinado ao evento de comemoração 

do 36º (trigésimo sexto) aniversário do município de 

Marianópolis do Tocantins/TO, durante a Exposição 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

mailto:comprasmarianopolisto1@gmail.com
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Agropecuária, na data de 01/06/2025 na cidade de 

Marianópolis do Tocantins/TO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.14.13.392.203.2.051 - 339039 - Ficha: 248 - Fonte: 

1.701.0000.00000/1.500.0000.00000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Fundamento Legal: Art. 74, II, da Lei 14.133/2021 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Data da autorização: 15/05/2025 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 34/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins/TO, 

comunica aos interessados, a celebração do seguinte 

contrato: 

Contratado: AB PROMOÇÕES E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 

E GRAVADORA LTDA – EPP, inscrita no CNPJ sob n° 

08.312.194/0001-07, estabelecida a Rua Dona Nara, 298 

– Cotia - SP  CEP: 06705-520. 

Objeto: Prestação de serviços de Show Musical com 

"AMADO BATISTA" destinado ao evento de 

comemoração do 36º (trigésimo sexto) aniversário do 

município de Marianópolis do Tocantins/TO, durante a 

Exposição Agropecuária, na data de 01/06/2025 na 

cidade de Marianópolis do Tocantins/TO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.14.13.392.203.2.051 - 339039 - Ficha: 248 - Fonte: 

1.701.0000.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

Fundamento Legal: Art. 74, II, da Lei 14.133/2021 

Valor: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) 

Data da autorização: 15/05/2025 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 33/2025 
 

A Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins/TO, 

comunica aos interessados, a celebração do seguinte 

contrato: 

Contratado: FUSCÃO PRETO SHOWS E PROMOÇÕES 

ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

46.683.672/0001-40, estabelecida a Rua Ibituruna, 10, 

Bairro Santo Antonio, Divinópolis-MG. 

Objeto: Prestação de serviços de Show Musical com 

"TRIO PARADA DURA" destinado ao evento de 

comemoração do 36º (trigésimo sexto) aniversário do 

município de Marianópolis do Tocantins/TO, durante a 

Exposição Agropecuária, na data de 29/05/2025 na 

cidade de Marianópolis do Tocantins/TO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.14.13.392.203.2.051 - 3390.39.00 - Ficha: 248 - Fonte: 

1.710.0000.00000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

Fundamento Legal: Art. 74, II, da Lei 14.133/2021 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 

Data da autorização: 15/05/2025 

 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 38/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins/TO, 

comunica aos interessados, a celebração do seguinte 

contrato: 

Contratado: RB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n° 36.574.431/0001-09, estabelecida a 

Aparecida de Goiânia - GO. 

Objeto: Prestação de serviços de Show Musical com "EDY 

BRITTO & SAMUEL" destinado ao evento de 

comemoração do 36º (trigésimo sexto) aniversário do 

município de Marianópolis do Tocantins/TO, durante a 

Exposição Agropecuária, na data de 24/05/2025 na 

cidade de Marianópolis do Tocantins/TO, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

3.14.13.392.203.2.051 - 3390.39.00 - Ficha: 248 - Fonte: 

1.710.0000.00000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA. 

Fundamento Legal: Art. 74, II, da Lei 14.133/2021 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Data da autorização: 19/05/2025 

 

 

RELAÇÃO DE EMPRESAS CREDENCIADAS 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2025 

(Item 6, subitem 6.1) 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
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Conforme Edital de Credenciamento nº 003/2025, 

Inexigibilidade de Licitação nº 11/2025, vimos declarar 

que a(s) empresa(s) listada(s) abaixo está(ão) 

CREDENCIADA junto ao Município de Marianópolis do 

Tocantins/TO, para atendimento ao: fornecimento de 

Combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S10 e óleo 

diesel S500), para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal e Fundos Municipais de Saúde, Educação e 

Assistência Social de Marianópolis do Tocantins – TO, na 

conformidade do especificado no Termo de Referência – 

Anexo I, baseado em Inexigibilidade de Licitação 

conforme o disposto no art. 74 inciso IV da lei 

14.133/2021.  

 

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 
REPRESENT

ANTE 

AUTO 

POSTO 

FORTES 

COMERCI

O DE 

COMBUSTI

VEIS LTDA 

34.573.926/

0001-98 

Rua Ipê 13, 

SN, QD 10, 

LT 15 ao 

25, 

Residencial 

Ipê, 

Marianópo

lis do 

Tocantins/

TO 

Paulo Alves 

Fortes 

AUTO 

POSTO DE 

VALE DO 

ARAGUAIA 

COMERCI

O DE 

COMBUSTI

VEIS LTDA 

– ME 

11.370.001/

0001-44 

AV. 

Codespar, 

SN, QD 78, 

Lotes 01, 

02, 03 – 

Centro, 

Divinópolis 

do 

Tocantins – 

TO  

Josilene 

Rodrigues 

de Oliveira 

POSTO 

MILENA 

LTDA 

01.673.698/

0001-79 

Avenida 

Transbrasil

iana, Esq. 

Com 

Avenida B, 

snº, QD 28, 

LT 09 ao 

14, Qd 29, 

LT 04 O 28 

Paulo 

Rogério da 

Silva 

– Setor 

Milena, 

Paraiso do 

Tocantins/

TO 

POSTO 

MILENA 

PALMAS 

LTDA 

34.620.793/

0001-63 

QD 207 

Sul, 

Avenida NS 

7, snº, Lote 

01 PAC, 

Palmas/TO 

Paulo 

Rogério da 

Silva 

 

Marianópolis do Tocantins/TO, 21 de maio de 2025. 

 

Paula Ribeiro Araujo Rodrigues 

Presidente da Comissão de Contratação 
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